
Sexta-feira  |||  7 de Maio de 2021Publicação oficial Edição 3638
1A

 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 3638 do Jornal Correio do Povo do Paraná

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136

http://www.ls.pr.gov.br

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº. 042/2021
05/05/2021

SÚMULA: ACRESCE AO DECRETO 013/2019, DE 28 DE 
FEVEREIRO DE 2019, QUE REGULAMENTA LEI 
051/2015 – SERVIÇOS FUNERÁRIOS – OS INCISOS XI 
AO ARTIGO 5º  E IX NO ARTIGO 8º, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso III da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA 

Art. 1º Acrescenta ao artigo 5º do Decreto 013/2019, de 28 de fevereiro de 2019 o 
seguinte inciso: 

“XI – A colocação do invólucro protetor, que se constitui de filme impermeável, com 
camada absorvente, que evita o vazamento de necrochorume durante o velório, sepultamento ou 
exumação, a fim de impedir a contaminação do solo e do lençol freático.

§ 1º - A comprovação a que se alude o inciso XI se dará de forma mensal para a 
Secretaria Municipal de Saúde, Departamento de Vigilância Sanitária.

§2º - Fica proibido o sepultamento diretamente no solo, devendo, impreterivelmente, 
ser realizado em gavetas impermeabilizadas, de forma a não permitir-se fissuras, rachaduras e 
vazamentos de qualquer tipo de fluido ou material que possam causar contaminação no solo.”

Art. 2º Acrescenta ao artigo 8º do Decreto 013/2019, de 28 de fevereiro de 2019 o 
seguinte inciso:

“IX - A comprovação da utilização de invólucro protetor nos corpos sem vida, por 
meio da nota fiscal de aquisição, venda e controle de estoque.”

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 05 de maio de 2021.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 002/2019 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 005/2021. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 002/2019, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A Convocação do Candidato aprovado para comparecer no Departamento 

de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, sito a Rua 

Expedicionário João Maria, n.º 1020, Esquina com a Avenida Santos Dumont – Centro, munido 

dos documentos pessoais e demais documentos descritos de acordo com o item 10.0, do Edital 

de Abertura para o Processo Seletivo de Estágio n.º 002/2019, entre os dias 07 de Maio a 13 de 

Maio de 2021. 
 

ENGENHARIA MECÂNICA 
 
 

NOME DT. NASC RG ÁREA ORDEM 

JOÃO PAULO DOS SANTOS ORO 11/08/1997 10.946.564-0 PR ENGENHARIA MECÂNICA 1.º 

 
 
 
 

Será considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo 
determinado e que não apresentar todos os documentos necessários à sua contratação. 

 
 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 06 de Maio de 2021. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2021 - PMLS 

 
RATIFICAÇÃO  E ADJUDICAÇÃO 

 
 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico e anexos, RATIFICA a Inexigibilidade nº 
002/2021 – PMLS, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS IMPRESSOS PARA A CAMPANHA 
DO DIA 18 DE MAIO (DIA NACIONAL DE LUTA CONTRA O ABUSO E EXPLORAÇÃO 
SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTE), ADJUDICA o proponente: EDITORA AMIGOS DA 
NATUREZA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 04.096.738/0001-55, totalizando o valor de R$ 9.600,00. 
 
 
 
 Laranjeiras do Sul/PR, 04 de maio de 2021. 

 
 

 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº. 032/2021 

 
INEXIGIBILIDADE  Nº. 002/2021 - PMLS 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS IMPRESSOS PARA A CAMPANHA DO DIA 18 DE MAIO (DIA 
NACIONAL DE LUTA CONTRA O ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTE) 
 
Contratante: O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
Contratado: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 04.096.738/0001-55, com 
sede na Rua Goias, Centro, nº 765, CEP 85.960-00, Município de Marechal Candido Rondon – Paraná, 
neste ato representada pela Sra. MARIA LORENA COPPETTI KUNZLER, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade nº 7.895.069-2-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 043.560.649-25. 
 
Valor Total: R$ R$ 9.600,00. 
 
Vigência: 12 (doze) meses. 
 
Data da Assinatura: 04 de maio de 2021. 
 
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 108/2021 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que 
lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2019, 
homologado através do Edital de n.º 011/2019 de 22/04/2019 os Senhores abaixo relacionados, para exercer Cargo de Provimento Efetivo no 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 
 
 
MATRÍCULA 

 
NOME 

 
CARGO 

 
C. P. F. 

 
COLOCAÇÃO 

 
DATA EFETIVA 

NOMEAÇÃO 

49085-1 Rulian Cezar de Mattos Auxiliar de Manutenção 
e Conservação II 

092.652.249-32 11º 04/04/2021 

49077-1 Nereu Vinicius Evandro Marlon Boeira Auxiliar de Manutenção 
e Conservação II 

055.163.429-45 12º 03/05/2021 

 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 05 de Maio de 2021. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
     PORTARIA N.º 109/2021 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da 
Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
     TORNAR PÚBLICO 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada no 
Concurso Público Municipal de nº 001/2019, homologado através do Edital de nº 011/2019 de 
22/04/2019, para assumir a vaga para o cargo a que foi aprovada. 
 
     2.º - A candidata deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Exp. João Maria nº 1020 – Centro, 
CEP: 85301-410, entre os dias 07 a 20 de Maio de 2021, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: SAÚDE E PROMOÇÃO HUMANA – CARGO: PSICÓLOGO 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Karoline Barbosa 054731 9ª 
 
     3.º- A Candidata classificada deverá apresentar-se portando os 
documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo 
com o Item 3.1 do Edital de n.º 001/2019. 
 
a) Cédula de Identidade 
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal) 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino) 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso) 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato) 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 
37 da Constituição Federal (modelo no RH) 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre 
recebimento de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de 
que não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública 
n) Duas fotos 3x4 recentes 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado) 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional 
q) Certidão de Antecedentes Criminais 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias) 
s) Exame Admissional. 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 
Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 06 de 
Maio de 2021. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

  
AAVVIISSOO  DDEE  LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCC IIAALL  NN.. ºº   1199//22002211--PPMMVV  
CCOOMM  LLOOTTEE  EE XXCC LLUU SSIIVVOO  PP AARRAA  MMEE  OOUU   EEPPPP  

 
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  tendo 
em vista o disposto nas Leis Federais ns.º  8666/93 e 10.520/2002, Decreto 
Federal nº.  3.555/2000, Lei Complementar n.º  123/2006,  torna público que fará 
realizar-se ÀS 0088HH3300MMIINN  DDOO  DDIIAA  2211  DDEE  MMAAIIOO   DDEE  22002211,,  na sede da Prefeitura 
Municipal,  a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCC IIAALL  NN.. ºº   1199//22002211--PPMMVV, cujo 
objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PP RREEÇÇ OOSS  VV IISSAANNDDOO  ÀÀ  CC OONN TTRRAATTAAÇÇ ÃÃOO  DDEE  EEMMPP RREESSAA  PP AARRAA  

FFOORRNNEECC IIMMEENNTTOO  DDEE  RREEFFEEIIÇÇ ÕÕEESS ..   
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Virmond: <http://www.virmond.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos,  
dúvidas e informações na Prefeitura Municipal,  setor d e licitações ou pelo e-
mail:  licitacaovirmond@hotmail.com.  
 

  

VVIIRRMMOONNDD,,   0066  DDEE  MMAAIIOO   DDEE  22002211..   

  

  

EELLAAIINNEE  LLOOPP EESS   MMUU SSIIKK AA  

PPRREEGGOOEEIIRR AA  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2021-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2021-PMNL 

 
 

Objeto: Aquisição de tubos de concreto celular (galeria celular) ,  para atender a 
demanda do município,  para o per íodo de 12 (doze) meses.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº  
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  2122, Centro, Nova 
Laranje iras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal ,  Sr .  
FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi le iro,  portador d a cédula de ident idade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras -  PR.  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa TUBOBOM 
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA ,  com sede na Wendelin Johann Swierczek ,  nº 900,  
Bairro  Colônia Dom Pedro,  CEP 83.608-368, Campo Largo -  PR e  inscrita no CNPJ 
sob nº 19.305.395/0001-69 ,  representada  pelo Sr.  ANDREI MARCEL CARRAO ,  
bras i leiro,  empresário,  portador da Carteira de Ident idade RG nº 6.839.910-6 
SSP/PR e CPF/MF sob o nº 023.409.549-08 ,  residente e domici l iadio na Rua 
Vereador Washington Mansur,  nº 1000, Bairro Ahú, CEP 82.200 -310, Curit iba -  PR,  
à saber:  
 
TUBOBOM ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo UN Qtd Preço Preço total 

1 1 TUBO CONCRETO CELULAR ARMADO 1,50M 
X 1,50M X 1,00M X 20CM - (PA-2) Tubo de 
concreto celular com medidas: 1,50 metros 
de largura x 1,50 metros de altura x 1,00 
metro de comprimento e 20cm de espessura 
(Tubo de concreto d=1,50m MF PA-2).  

TUBOBOM TUBO DE 
CONCRETO 

CELULAR 

UN 45,00 900,00 40.500,00 

1 2 TUBO CONCRETO CELULAR ARMADO 2.00M 
X 2.00M X 1.00M X 20CM - (PA-2) Tubo de 
concreto celular com medidas: 2,00 metros 
de largura x 2,00 metros de altura x 1,00 
metro de comprimento e 20cm de espessura 
(Tubo de concreto d=2,00m MF PA-2).  

TUBOBOM TUBO DE 
CONCRETO 

CELULAR 

UN 60,00 2.950,00 177.000,00 

TOTAL 217.500,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
O valor total  contratado é de R$ 217.500,00 (Duzentos e Dezessete Mil  e  
Quinhentos Reais) .  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto  desta l ic itação,  
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
 
 
 

 

2 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
004   DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
15.451.0005.2033  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01700 E 00000   Recursos Ordinários (Livres)  
 
12    SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  
001    DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO  
26.782.0014.2109  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  
05900 E 00000  Recursos Ordinários (Livres)  
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranje iras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras  -  PR, 05 de maio de 2021.  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 41/2021-PMNL 

 
DISPENSA Nº 10/2021-PMNL 

 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº  
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  2122, Centro, Nova 
Laranje iras,  Estado do Paraná, neste ato  representada pelo Prefeito Municipal ,  
Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  bras i leiro,  portador da cédula de ident idade 
RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado 
na Rua Santa Catar ina, nº  1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras -  
PR. 

Contratada:  CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI ,  inscrita  no CNPJ nº 
04.254.088/0001-29 ,  com sede na Avenida Omar Sabbag, nº 290, Bairro Jardim 
Botânico,  CEP 80.210-000, Curit iba -  PR, neste ato representada pelo Sr.  CLEOMAR 
DEL GASPERIN ,  bras i leiro,  empresár io ,  portador da Carteira de Ident idade RG nº  
4.026.980-0 SSP/PR, inscrito  no CPF nº  624.297.369-34 ,  residente e domici l iado na  
Rua Dr.  João Skalsk i,  nº 50, Apto.  02, Bairro Jardim Botân ico, CEP 80.210-030, 
Curit iba -  PR.  
 
DO OBJETO DO CONTRATO:  
O presente contrato tem por objeto a  contratação de empresa para prest ação de 
serviços no fornecimento de hospedagem com pernoite (diárias),  para pacientes  
em tratamento na cidade de Campo Largo e Curitiba -  PR ,  conforme projeto básico  
e anexos.  
 
CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço UN Qtd Preço Preço total 

1 1 DIARIAS PARA PACIENTES EM TRATAMENTO Contratação de empresa 
para prestação de serviços no fornecimento de Diárias para Pacientes em 
Tratamento fora do domicílio, incluindo hospedagem, refeições e 
transporte para hospitais, clínicas e outros na cidade de Curitiba e região 
metropolitana, conforme encaminhamento feito pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município.  

UN 80,00 92,00 7.360,00 

TOTAL 7.360,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
O valor total  contratado é de R$ 7.360,00 (Sete Mil,  Trezentos e Sessenta Reais) .  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a  seguinte dotação 
orçamentária:   
 
 
 
 

 
 
 

2 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
09.001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0008.2067  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE  
3.3.30.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03710   000  Recursos Ordinários (Livres) 
03720   303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC29/00 - 15%) 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência contratual será de 12 meses a partir  da data da ass inatura do 
mesmo. 
Os serviços deverão ser prestados em estabelecimento próprio  da proponente, 
local izado no per ímetro urbano da c idade de Campo Largo e Curit iba/PR.  
  
O FORO:  

Comarca de Laranje iras do Sul,  Paraná.  
  
Nova Laranjeiras  -  PR,  04 de maio de 2021.  
 

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2021 

 
Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: NOSSY ALEXANDRE DE BARROS - ME 
 
CNPJ: 31.728.376/0001-40 

Objeto: Aquisição de kits escolares para premiação do projeto 
criado em prol  do Dia Nacional de Combate ao Abuso e 
a Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes .  

 
Valor:  R$ 2.625,00 (Dois Mil, Seiscentos e Vinte e Cinco Reais). 
 
Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 06 de Maio de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
 
 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2021-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 20/2021-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a contratação de empresa para prestação 
de serviços de locação de máquinas rodoviárias (motoniveladora, 
retroescavadeira e rolo compactador), para atender a demanda do 
município, e ADJUDICO o objeto l icitado em favor da s empresas 
adjudicadas:  
ITEM: 1 -  MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - EPP,  com o valor 
total de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais);  
ITEM: 2 -  ABENÇOADO LOCAÇÃO DE MAQUINAS LTDA - EPP,  com o 
valor total de R$ 167.900,00 (Cento e Sessenta e Sete Mil e 
Novecentos Reais);  
ITEM: 3 -  E. S. VAZ PAISAGISMO - ME,  com o valor total de R$ 
97.500,00 (Noventa e Sete Mil e Quinhentos Reais) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 06 de Maio de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

PREGÃO Nº 033/2021 
 
O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, comunica que realizará o Pregão Eletrônico nº 
012/2021, do tipo menor preço por lote, cujo objeto é a “Registro de Preço para Contratação de 
empresa especializada para realização de exames radiológicos com laudo para atender a 
demanda da saúde pública do município de Foz do Jordão”, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 
 
Recebimento das propostas: 07/05/2021 - 12h00min até 20/05/2021 - 08h30min. 
Protocolo dos envelopes até: 20/05/2021 - 08h30min. 
Início da sessão de disputa de preços: 20/05/2021 às 09h00min.  
 
O edital poderá ser obtido no sítio eletrônico www.fozdojordao.pr.gov.br ou na sede da Prefeitura 
Municipal, na Divisão de Compras e Licitações - Rua Padre Emílio Barbiéri, nº 339, Centro, CEP 
85.145-000, Foz do Jordão (PR). Contato: licitacao@fozdojordao.pr.gov.br. 
 

Foz do Jordão, 06 de maio de 2021. 
 
 
 

Rafael Cassol 
Pregoeiro 

Decreto nº 027/2021 
 

 

 

 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021 

 
O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, comunica a republicação do Pregão Presencial nº 
030/2021, do tipo menor preço por item, cujo objeto é a “REGISTRO DE PREÇOS DE PARA 
AQUISIÇÕES EVENTUAIS E FUTURAS DE CAFÉ DA MANHÃ E REFEIÇÕES ENTRE O PERÍODO 
MATUTINO E VESPERTINO, BEM COMO NOTURNO, NA CIDADE DE GUARAPUAVA – PR, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, que irá ser 
realizado em nova data conforme segue 
 
Recebimento das propostas: 07/05/2021 - 12h00min até 19/05/2021 - 13h30min. 
Protocolo dos envelopes até 19/05/2021 ás 13h30min. 
Início da sessão de disputa de preços: 19/05/2021 às 14h00min.  
 
O edital poderá ser obtido no sítio eletrônico www.fozdojordao.pr.gov.br ou na sede da Prefeitura 
Municipal, na Divisão de Compras e Licitações - Rua Padre Emílio Barbiéri, nº 339, Centro, CEP 
85.145-000, Foz do Jordão (PR). Contato: licitacao@fozdojordao.pr.gov.br.  

 
Foz do Jordão, 06 de maio de 2021. 

 
 

Rafael Cassol 
Pregoeiro 

Decreto nº 027/2021 
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REPUBLICAÇÃO 

DECRETO N.º 186/2021 
DATA: 03/05/2021 

 
SÚMULA: Concede Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição. 

 
 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
processo de aposentadoria da Servidora Pública Municipal Dircéia do Belém Alves; 
 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica concedida a Servidora Dircéia do 
Belém Alves, brasileira, servidora pública municipal de Pinhão, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Servente de Limpeza, Mat. 2851, portadora do RG n.º 5.956.936-8, e 
inscrita no CPF sob n.º 842.300.619-00, aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição, com proventos mensais e integrais ao tempo de contribuição, com paridade, 
última remuneração, com fundamento no art. 3° da EC 47/05 – FÓRMULA 85/95 e com o 
artigo 23, da Lei Municipal 1.274/2006. 

 

Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de 
sua aposentadoria o valor de R$2.115,53 (dois mil cento e quinze reais e cinquenta e três 
centavos), conforme demonstrativo de cálculo, os quais serão pagos pelo Fundo de 
Previdência Municipal de Pinhão - FUNPREV.  
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 03 de maio de 2021. 
 

 

 

 

EXTRATO DE PORTARIAS N.°009/2021 
 

N.º  DATA SERVIDORES ASSUNTO 

276/2021 06/04/2021 
Servidoras Públicas Municipais 

JOCELITA ANTUNES DE MORAIS 
NIVAIR FERREIRA DE MORAES 

Conceder, a partir de 05/04/2021, adicional de 
insalubridade de 40% (quarenta por cento), do salário 
mínimo nacional, aos Servidores Públicos Municipais, 
conforme dispõe o Decreto n.º 087/2020, de 
03/04/2020, em razão das alterações atuais ocasionadas 
pela pandemia COVID-19. 

277/2021 06/04/2021 Servidor Público Municipal 
João Pedro Kitcky 

Transferir, a partir de 05/04/2021, o Servidor Público 
Municipal, mat.: 5831, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Motorista de Veículos Pesados, 
para desempenhar suas funções junto a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Viação. 

278/2021 07/04/2021 

Servidores Públicos Municipais 
MARILDO JOSÉ DE OLIVEIRA 

 
 
 
 

CARLOS EDILSON CAMARGO 

Transferir o Servidor Público Municipal, mat.: 9061, 
ocupante do cargo em provimento efetivo de Operador 
de Máquinas, para desempenhar suas funções junto a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Viação. 
 
Transferir o Servidor Público Municipal, mat.: 20021, 
ocupante do cargo em provimento efetivo de Operador 
de Máquinas, para desempenhar suas funções junto a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária. 

279/2021 08/04/2021 
Servidora Pública Municipal 

SANDRA MARA RODRIGUES DE 
FREITAS 

Conceder Licença em virtude de casamento a Servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Educador/Cuidador, de 08 (oito) dias 
consecutivos, de 01/04/2021 a 08/04/2021, conforme 
prevê o art. 133, IV da Lei Municipal n.º 1450/2009. 

280/2021 08/04/2021 

Servidoras Públicas Municipais 
MEYRIANE ROLÃO DE OLIVEIRA 

 
 
 
 

MICHELE CRISTINA ROLÃO 

Conceder licença em virtude de falecimento de pessoa 
da família a Servidora Pública Municipal, ocupante do 
cargo em provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo, de 08 (oito) dias consecutivos, de 
30/03/2021 a 06/04/2021, conforme prevê o art. 133, III 
da Lei Municipal n.º 1450/2009. 
 
Conceder licença em virtude de falecimento de pessoa 
da família a Servidora Pública Municipal, ocupante do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, de 02 (dois) 
dias consecutivos, de 30/03/2021 a 31/03/2021, conforme 
prevê o art. 473, da Consolidação das Leis do Trabalho 
– Decreto Lei 5452/43. 

281/2021 08/04/2021 Servidor Público Municipal 
JEFERSON ANTONIO DO NASCIMENTO 

Conceder licença tratamento de saúde ao Servidor 
Público Municipal, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Pedreiro, de 30 (trinta) dias, sendo de 18 de 
Março de 2021 a 16 de Abril de 2021, conforme dispõe 
o art. 110 e seguintes da Lei Municipal n.º 1450/2009, 
de 18 de junho de 2009. 

282/2021 08/04/2021 

 
 
 
 

Servidoras Públicas Municipais 
JOCIANE APARECIDA CADORIN 

 
 

GRACIELI DE OLIVEIRA 

Transferir a Servidora Pública Municipal, mat.: 24041, 
ocupante do cargo em provimento efetivo de Servente 
de Limpeza, para desempenhar suas funções junto a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Parágrafo único. Cancelar o adicional de insalubridade 
de 40% da referida servidora. 

 
Transferir a Servidora Pública Municipal, mat.: 23751, 
ocupante do cargo em provimento efetivo de Servente 
de Limpeza, para desempenhar suas funções junto a 
Secretaria Municipal de Saúde. 

283/2021 09/04/2021 
 
 

Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo para 
conclusão da Sindicância Administrativa instaurada 
por meio da Portaria n.º 113/2021, de 04/02/2021 e 

 

 

 
 

alterada pela Portaria n.º131/2021 de 08/02/2021. 
(Portaria anteriomente publicada da edição do dia 
14/04/2021) 

284/2021 09/04/2021 
Servidora Pública Municipal 

LETICIA MIGLIORINI RIBEIRO DOS 
SANTOS  

Conceder à Servidora Pública Municipal, admitida em 
02/08/2019, ocupante do cargo em provimento 
temporário de Professor de Educação Infantil e Séries 
Iniciais - PSS, Mat.: 4220-1, Licença Maternidade de 120 
(cento e vinte) dias, de 30/03/2021 a 27/07/2021, 
conforme art. 392 da Lei Federal n.º 5.452 de 
01/05/1943 CLT. 

285/2021 12/04/2021 

Servidores Públicos Municipais 
Presidente: Márcio Vladimir Szumilo 

 
Equipe Técnica: 

Felipe José Delle – Departamento de 
Tecnologia da Informação 

Neudair José Nesi – Departamento 
Centralizado de Controle - Frotas 

Saulo Caldas Martins – Departamento 
Centralizado de Controle 

 
Representantes da Secretaria Municipal de 

Administração 
Adelar França Costa 

Antonio Alexandre Rodrigues de Souza 
Tadeu Francisco Tavares Gawron 

  
Representantes da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Pecuária  
Sandro dos Santos Bonetti 
José Waldir Ferreira Dias 

  
Representantes da Secretaria Municipal de 

Assistência Social  
Arioto José Nunes Machado 
Estela Maria Rocha Passos 

  
Representantes do Gabinete Municipal 

Paulo Vitor Afonso de Oliveira 
 

Representantes da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura  

Jocenei Kitcki dos Santos 
Lovaine Caldas Levinske 

Nerusa Barbieri 
Solange Pletsch Caldas 

  
Representantes da Secretaria Municipal de 

Esportes  
José Maria Lima Oliveira 
Robson do Bonfim Ribas 

  
Representante da Secretaria Municipal de 

Finanças 
Reges Monteiro dos Santos 

 
Representantes da Secretaria Municipal de 

Indústria, Comércio e Turismo 
Cleverson Soares de Lima 

Representantes da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Viação  

João Ricardo Sivercowski 

 
 
 
Designar os Servidores Públicos Municipais, para 
comporem a Comissão de Recebimento de Mercadorias 
e Serviços, com a finalidade de acompanhamento, 
recebimento, fiscalização das mercadorias e serviços 
recebidos pelas Secretarias Municipais, assinando as 
notas fiscais e recibos, atestando a legitimidade, 
qualidade, quantidade, e demais características 
estabelecidas nos respectivos contratos. 

 

 

José Francisco de Oliveira 
Paulo Sergio de Ramos 

  
Representantes da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação 
Enilson Maciel 

Leiziane da Cruz Oliveira 
  

Representantes da Secretaria Municipal de 
Saúde  

Carolina Martins Abreu 
Helia Gonçalves de Macedo  
João Amarildo Ribas Rolão 

Meuri Gonçalves de Macedo 

286/2021 13/04/2021 

Servidores Públicos Municipais 
LAUAN FERNANDO GOMES MENDES 

Presidente 
ROSIANE IDA DA SILVA DA LUZ 

Membro 
WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO 

Membro 
 

Instaurar Comissão Sindicante a fim de averiguar as 
inconsistências relatadas no Memorando n.º 012/2021, 
de 29/01/2021, da Secretaria de Infraestrutura e 
Viação, Memorando n.º 012/2021, de 01/02/2021, do 
Departamento Centralizado de Controle, Setor de 
Frotas, e Memorando n.º 27/2021, de 31/03/2021, do 
Departamento Centralizado de Controle, Setor de 
Frotas, anexos ao processo. 

287/2021 13/04/2021 

Servidora Pública Municipal 
0534-1 JANDIRA ANGER 

PÓS-GRADUAÇÃO/09 
2078-1 JANDIRA ANGER 

PÓS-GRADUAÇÃO/04 
 

Conceder Promoção, considerando a conclusão do 
curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Alfabetização 
e Letramento – Faculdade de Educação São Luís, a 
Servidora Pública Municipal, nos termos do art. 31, e 
parágrafos seguintes da Lei Municipal n.º 1.718/2012 e 
Anexo  IV do Quadro de referência de vencimentos. 

288/2021 14/04/2021 
Servidor Público Municipal 

ARNALDO ARAMIS VAZ FERNANDES 
B11-C11 

Conceder Promoção, considerando a conclusão do 
Ensino Médio, ao Servidor Público Municipal, nos 
termos do art. 20, III da Lei Municipal n.º 1.451/2009 e 
Anexo XIV do Quadro de referência de vencimentos. 

289/2021 14/04/2021 Servidor Público Municipal 
MARCOS PAULO POLOWEI ROLÃO 

Conceder Licença em virtude de casamento ao Servidor 
Público Municipal, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Fisioterapeuta, de 08 (oito) dias consecutivos, 
de 12/03/2021 a 19/03/2021, conforme prevê o art. 
133, IV da Lei Municipal n.º 1450/2009. 

290/2021 14/04/2021 Servidor Público Municipal 
ZENO VILSON MATULLE 

Designar o Servidor Público Municipal, ocupante do 
cargo em provimento efetivo de Carpinteiro, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Viação, como 
responsável pela conservação e manutenção de pontes 
e bueiros no território do Município de Pinhão.  
Conceder Gratificação de Função – FG 04, conforme 
dispõe o art. 88 da Lei Municipal n.º 1450/2009 e art. 
20, I da Lei Municipal n.º 1451/2009 em conformidade 
com o anexo XII.  

291/2021 14/04/2021 

 
 
 

Servidor Público Municipal 
TOMAZ LUIZ CALDAS 

 
 

 
 

Designar o Servidor Público Municipal, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Motorista de Veículos 
Pesados, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura 
e pecuária, como responsável pelo controle e 
manutenção da frota de veículos da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Pecuária.  
Conceder Gratificação de Função – FG 07, conforme 
dispõe o art. 88 da Lei Municipal n.º 1450/2009 e art. 
20, I da Lei Municipal n.º 1451/2009 em conformidade 
com o anexo XII.  

292/2021 14/04/2021 Servidor Público Municipal 
NEUDAIR JOSÉ NESI 

Transferir o Servidor Público Municipal, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Motorista de Veículos 
Leves, para desempenhar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Administração. 
Designar o Servidor Público Municipal supracitado, 

 

 

como responsável pela Coordenação do Setor de 
Abastecimento do Departamento de Frotas da 
Secretaria Municipal de Administração.  
Conceder Gratificação de Função – FG 07, conforme 
dispõe o art. 88 da Lei Municipal n.º 1450/2009 e art. 
20, I da Lei Municipal n.º 1451/2009 em conformidade 
com o anexo XII. . 

293/2021 14/04/2021 Servidora Pública Municipal 
ROSIANE IDA DA SILVA DA LUZ 

Alterar a responsabilidade da Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar Administrativo, atribuindo a mesma além das 
responsabilidades previstas na Portaria n.º 151/2017, 
de 17/03/2017, a responsabilidade pelos Controle e 
Pagamento dos Precatórios e RPVs. 
Altera Gratificação de Função de FG 06 para FG 04, 
conforme dispõe o art. 88 da Lei Municipal n.º 
1450/2009 e art. 20, I da Lei Municipal n.º 1451/2009 
em conformidade com o anexo XII.  

294/2021 14/04/2021 Servidora Pública Municipal 
MEURI GONÇALVES DE MACEDO  

Designar a Servidora Pública Municipal, ocupante do 
cargo em provimento efetivo de Técnico de 
Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
como Coordenadora do Setor de Atenção Primária. 

295/2021 15/04/2021  

Substituir o servidor público municipal Lauan 
Fernando Gomes Mendes, designado como membro 
da Comissão de Processo Administrativo por meio da 
Portaria n.º 059/2021, de 19/01/2021, pelo servidor 
Oclair José Kluger. (Portaria anteriormente publicada 
na edição do dia 20/04/2021) 

296/2021 15/04/2021 

Servidoras Públicas Municipais 
NOELI CONCEIÇÃO DA SILVA 

 
 
 
 

NILZA GOMES DA SILVA 
 

Conceder licença em virtude de falecimento de pessoa 
da família a Servidora Pública Municipal, ocupante do 
cargo em provimento efetivo de Professor, de 08 (oito) 
dias consecutivos, de 11/04/2021 a 18/04/2021, conforme 
prevê o art. 133, III da Lei Municipal n.º 1.450/2009. 

 
Conceder licença em virtude de falecimento de pessoa 
da família a Servidora Pública Municipal, ocupante do 
cargo em provimento temporário de Professor, de 09 
(nove) dias consecutivos, de 11/04/2021 a 19/04/2021, 
conforme prevê o art. 320, parágrafo 3º da C.L.T. 

297/2021 16/04/2021 Servidor Público Municipal 
PEDRO BELÉM DE MORAES FILHO 

Conceder afastamento das atividades presenciais 
devido à comorbidades, conforme laudo de perícia 
médica, ao Servidor Público Municipal, ocupante do 
cargo em provimento efetivo de Fiscal Geral, de 90 
(noventa) dias, sendo de 07 de Abril de 2021 a 05 de 
Julho de 2021, devido à pandemia da COVID-19. 
Parágrafo único. Ficará ao servidor, no período do 
afastamento acima citado, instituído o regime de 
trabalho nos termos do art. 1º do Decreto n.º 076/2021. 

298/2021 19/04/2021 

Servidores Públicos Municipais 
(Período Aquisitivo) 

JOSÉ MARIA LIMA OLIVEIRA 
12/04/2020 a 11/04/2021 

 
ERIDIANE GONÇALVES DE MACEDO 

20/05/2020 a 19/05/2021 
 

ADRIANE LIBER BOEIRA 
13/07/2018 a 12/07/2019 

 
JOANES JAIRO DOS SANTOS CORREIA 

14/01/2020 a 13/01/2021 
 

 
Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor, no 
período de 06/04/2021 a 05/05/2021. 
 
Conceder, por interesse público, 30 (trinta) dias de 
férias a servidora, no período de 11/04/2021 a 
10/05/2021. 
 
Conceder 15 (quinze) dias de férias a servidora, no 
período de 12/04/2021 a 26/04/2021. 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor, no 
período de 13/04/2021 a 12/05/2021. 
 

 

 

ELOIZA IASSUOKA 
   02/10/2019 a 01/10/2020 

 
ILDO IWASENKO 

14/01/2019 a 13/01/2020 
VANESSA AP. CALDAS DE MORAES 

06/10/2018 a 05/10/2019 
 

SANDRA MARA R. DE FREITAS 
12/04/2020 a 11/04/2021 

 
 
 

 

Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora, no 
período de 14/04/2021 a 13/05/2021. 
 
 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias aos servidores, no 
período de 15/04/2021 a 14/05/2021. 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora, no 
período de 16/04/2021 a 15/05/2021. 
Os servidores que fazem jus aos adicionais de 
insalubridade ou periculosidade, terão o mesmo 
suspenso durante o período de gozo das férias, devido 
não estarem expostos a risco à sua saúde ou 
integridade física, conforme dispõe o art. 83 da Lei 
Municipal n.º 1.450/2009, de 18/06/2009. 

299/2021 19/04/2021 

Servidor Público Municipal 
(Período Aquisitivo) 

JOSÉ CLAUDIO BEIRA 
02/10/2018 a 01/10/2019 

Retificar o período de concessão de férias conforme 
concedido por meio da Portaria n.º 261/2021, de 
29/03/2021, do servidor, ficando o período correto de 
23/03/2021 a 21/04/2021. 

300/2021 19/04/2021 

Servidores Públicos Municipais 
(Período Aquisitivo) 

LAYSON RICARDO ALVES 
17/02/2020 a 16/02/2021 

 
MÁRCIA MARIA DA SILVA MACHADO 

30/05/2018 a 29/05/2019 

Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor, no 
período de 19/04/2021 a 03/05/2021. 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora, no 
período de 19/04/2021 a 18/05/2021. 

 
Pinhão, 05 de Maio de 2021. 

 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 020/2021 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE RAÇÃO PARA CÃES, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS PROJETOS CÃO 
MIGÃO E ABRACE E ADOTE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES EM EDITAL. 
 
SESSÃO: 25/03/2021 às 09:00 HORAS 
  
EMPRESA VENCEDORA:  
E. GONÇALVES DE FARIA – AGROCOMERCIAL - CNPJ: 
23.066.615/0001-16 
 
VALOR TOTAL: R$ 59.880,00 (cinquenta e nove mil, 
oitocentos e oitenta reais) 
 
 
 

 
Pinhão, 04 de maio de 2021. 

 
     

 

 

 

PORTARIA N.º 342/2021 
DATA: 03/05/2021 
 
O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio do 
Prefeito Municipal de Pinhão José Vitorino Prestes, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
e considerando a transparência do processo de 
elaboração do Plano e a participação social, definidas 
nos termos da Lei Complementar n.º 101/2000, de 04 
de maio de 2000,  

 

Resolve:                                                                                               
Art. 1º. Nomear os Servidores Públicos Municipais, 

abaixo relacionados, para comporem a Comissão de Coordenação do Plano Plurianual, 
responsável pela condução do processo de elaboração do Plano Plurianual 2022-2025: 

 
Reges Monteiro dos Santos  Presidente 
Elias Santana de Camargo  Membro 
Juliana Aparecida Tesseroli  Membro 
Enealtino Prestes    Membro 

Art. 2.º. As principais atribuições da Comissão são as 
seguintes: 

I – promover e participar de eventos de capacitação 
sobre planejamento governamental; 

II – coordenar o levantamento de informações para a 
elaboração do PPA 2022-2025; 

III – promover e coordenar reuniões específicas a fim 
de encaminhar soluções para os impasses surgidos nas definições de metas e prioridades do PPA 
2022-2025; 

IV – realizar reuniões de orientação e 
acompanhamento da elaboração do PPA 2022-2025; 

V – promover reuniões setoriais com participação da 
sociedade a fim de levantar informações e estabelecer propostas para as metas e prioridades do 
PPA 2022-2025; 

VI – contribuir na redação do projeto de lei do PPA 
2022-2025. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 03 de maio de 2021. 

 

 
  

 

EXTRATO TERMO DE FOMENTO 001/2021 
 
 

CONCEDENTE: MUNICIPIO DE MARQUINHO, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 

nº 01.612.552/0001-13, com Sede na Rua Sete de Setembro, s/n , Centro, cidade de 

Marquinho/PR, neste ato sendo representado pelo Prefeito Municipal Sr. Elio Bolzon 

Junior.  
PROPONENTE: COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE 

MARQUINHO - COPEMAR, inscrita no CNPJ sob o n. 34.658.718/0001-91, 

com sede na Rua Sete de Setembro, s/n, Centro, cidade de Marquinho/PR,  
VALOR: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais) 
Período de Execução: 20/05/2021 a 20/05/2022  

Período de Vigência: 20/05/2021 a 20/05/2022 
Dotação orçamentária:  
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

002 – DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

20.608.0010.1055 – Termo de Colaboração/Fomento com a COPEMAR 

3.3.50.41.00.00 – Contribuições 

 
 

Marquinho, 06 de maio de 2021.  
 

 

 
________________________________________ 

Elio Bolzon Junior 
Prefeito do Município de Marquinho 

 

 
 
 
 

 

 
  

 

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE 
 
 

 O Município de Marquinho, Estado do Paraná torna público a 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO, para realização de Parceria, 
através de Termo de FOMENTO, nos termos da Lei Federal n. 13.019, de 31 de 
julho de 2014, e do Decreto Municipal 111/2017, entre o Município de Marquinho e a 
COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE MARQUNHO - COPEMAR, 
inscrita no CNPJ sob o n. 34.658.718/0001-91, com fulcro na Lei Municipal 773/2021 
e no art. 31, inciso II, da Lei n. 13.019/2014, bem como do art. 23, inciso II, do 
Decreto Municipal 111/2017. 
 
 

Marquinho, 06 de maio de 2021. 
 
 
 
 

________________________________________ 
Elio Bolzon Junior 

Prefeito do Município de Marquinho 

 
 

 

 
AVISO DE ADIAMENTO DO CREDENCIAMENTO 01/2021 

 
O Município de Cantagalo/PR torna público que estará recebendo, documentação para 
o Credenciamento objetivando a contratação de profissionais através de pessoa física 
para prestação de serviços junto a Secretaria de Saúde, sendo 04 (quatro) enfermeiros 
e 04 (quatro) técnicos em enfermagem. Este credenciamento encontra-se fundamentado 
nas disposições contidas na Constituição Federal, Lei 8.666/93, Lei Estadual 15.608 e 
as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, mediante a 
celebração de contrato de credenciamento de prestação de serviços, conforme as 
condições estabelecidas neste edital e em seus anexos. 
 
Regem o presente processo a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações 
posteriores. 

 
O recebimento dos protocolos ocorrerão a partir do dia 23/04/2021 as 08:00 (oito) horas 
até dia 17/05/2021 às 15:00h, tendo em vista a ausência dos responsáveis pela 
avaliação na data inicialmente prevista; uma vez que estes estarão em treinamento fora 
da sede do município. 
O credenciamento terá validade de 01 (um) ano, podendo durante seu período de 
vigência receber novos credenciados que serão classificados nos prazos estimados no 
edital. 
Sessão Pública e Publicação do Resultado: 17/05/2021 sessão 16:00h 
 
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico http://cantagalo.pr.gov.br. É necessário que, ao 
fazer download do Edital, seja informado à Comissão Permanente de Licitação, via e-
mail – licitacaocantagalo@hotmail.com, a retirada do mesmo, para que possam ser 
comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles 
interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer 
dúvidas contatar pelos telefones (42) 3636 1185. 
 
 

Cantagalo/PR, 22 de abril de 2021. 
 
 

JENIFER LARRAINE DA SILVA DE LIMA 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 

 
 

 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  2222//22002211--PPMMCC  

  
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  

tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/00, 

bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei  

Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público que fará realizar  às 

1144HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  2211  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22002211,,   na sede da Prefeitura 

Municipal, situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, o PPRREEGGÃÃOO  

PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  2222//22002211, cujo objeto é a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  

EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  PPAARRAA  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOOSS  DDEE  AAPPAARREELLHHOO  DDEESSTTIINNAADDOO  

AA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEXXAAMMEESS  DDOO  TTIIPPOO  RRAAIIOO--XX,,  JJUUNNTTAAMMEENNTTEE  CCOOMM  OO  

FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  LLAAUUDDOOSS,,   conforme especificações do edital.   

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail .com 

  

Cantagalo, 06 de maio de 2021. 
  
 
 

JJEENNIIFFEERR  LLAARRRRAAIINNEE  DDAA  SSIILLVVAA  DDEE  LLIIMMAA  
Pregoeira 
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MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 059/2021/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresas para o 
fornecimento de materiais de construção em geral, visando o atendimento das 
necessidades da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 21/05/2021. - 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 21/05/2021. - INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 21/05/2021. - 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL 
PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 06 de maio de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 060/2021/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresas para o 
fornecimento de medicamentos em geral, visando suprir as necessidades junto as 
Unidades Básicas de Saúde e do Hospital Municipal Drº Auri Antônio Sanson 
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 21/05/2021. - ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 21/05/2021. - INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do dia 24/05/2021. - LOCAL: 
www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL PARA 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 06 de maio de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 061/2021/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresas para o 
fornecimento de materiais elétricos em geral, visando suprir as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 20/05/2021. - 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 20/05/2021. - INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 20/05/2021. - 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL 
PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 06 de maio de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL Nº 004/2021/PMQI 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS 

SÍNTESE DO OBJETO: Execução de 1.480,43m2 de pavimentação com pedras 
irregulares e 376,29 metros de meio fio de concreto, junto a Travessa Carnaúba, 
no trecho entre a Rua Guajuvira e Timburí, Loteamento Tarumã, Município de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. SESSÃO E ENTREGA E ABERTURA 
DOS ENVELOPES: 25 de maio de 2021, até às 09:00 horas. RECURSOS: 
Orçamento Geral do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
AUTORIZAÇÃO: ELCIO JAIME DA LUZ – Prefeito Municipal. LOCAL 
PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 06 de maio de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Presidente da Comissão de Licitações 

AASSSSOOCCIIAAÇÇAAOO  DDEE  PPEEQQUUEENNOOSS  PPRROODDUUTTOORREESS  UUNNIIDDOOSS  PPAARRAA  OO  PPRROOGGRREESSSSOO    
CCNNPPJJ::  0055..993377..333300//00000011--2211  

DDTT  LLIINNHHAA  CCAAVVEERRNNOOSSOO,,   SS//NN  ZZOONNAA  RRUURRAALL,,   VViirrmmoonndd--PPrr    ––  CCEEPP::   8855339900--000000  
  

Extrato quarto Termo de aditivo ou Supressão ao Contrato n. 01/2020 
Partes: ASS. DE PEQ. PROD. UNIDOS PARA O PROGRESSO  – Contratante. CNPJ: 05.937.330/0001-21  
             AUTO POSTO VIRMOND LTDA – Contratada. CNPJ 79.586.459/0001-79 
Objeto: Aquisição de combustível. 
Valor contrato inicial: R$ 16.572,00 (dezesseis mil, quinhentos e setenta e dois reais). 
Valor do Aditivo ou Supressão: R$ 368,00 (trezentos e sessenta e oito reais). 
Valor total do contrato após a aditivo ou supressão de preços: R$ 16.940,00 (dezesseis mil, novecentos e quarenta reais). 
Data de assinatura:06/05/2021 
CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS:  1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no 
contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) 
vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: 
Data: Virmond/Pr, 06 de Maio  de 2021. 
Assinam: ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODUTORES UNIDOS PARA O PROGRESSO               
    Auto Posto VIRMOND – Contratada. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI
Rua Barão do Rio Branco, 3040 - Fórum - São Francisco - Laranjeiras do Sul/PR - CEP:

85.303-130 - Fone: 42 3635-7000 - E-mail: primeiravarajudicial@gmail.com

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS INTERESSADOS DA
INTERDIÇÃO DE MARIA LUIZA MARCELITES.

O Doutor BRUNO OLIVEIRA DIAS, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial desta Comarca de
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

 aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente leva aoFAZ SABER,
conhecimento de todos, para que no futuro não aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo
e Cartório Cível se processou os autos nº  de  no qual foi0001625-66.2019.8.16.0104 INTERDIÇÃO,
submetida a curatela, a Sra   brasileira, casada, filha de Antônio Lopes. MARIA LUIZA MARCELITES,
e Anália Padilha de Oliveira Lopes, nascida   aos   trinta   e   um   dias   do   mês   de   Janeiro   de   mil
novecentos  e  cinquenta  e  cinco,  (31/01/1955),  em  Laranjeiras  do  Sul, Paraná,   portadora   da  
CI/RG   nº   4.978.718-9   SSP/PR,   inscrita   no CPF/MF  sob  nº  616.856.479-04,  residente  e 
domiciliada  na  Travessa Primeiro  de  Maio,  nº  127,  Bairro  Cristo  Rei,  em  Laranjeiras  do  Sul,
Paraná, a qual foi submetida à curatela, tomando como necessário que seja assistida por curadora quando
da prática de atos de natureza patrimonial e negocial, sob pena de invalidade do ato; restringindo, assim,
que sem acompanhamento da sua curadora possa emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar,
demandar ou ser demandada, nomeando-lhe como curadora sua mãe, Sra. IVONIR  DAS  GRAÇAS 

, brasileira,  convivente,  professora,  filha  de  Antônio  Marcelites  e  Maria LuizaMARCELITES
Marcelites, nascida aos vinte e nove dias do mês de Junho de mil novecentos  e  setenta  e  seis 
(29/06/1976),  em  Laranjeiras  do  Sul, Paraná,  portadora  da  CI/RG  nº.  7.401.688-0 SSP/PR, inscrita
no  CPF sob o nº. 023.087.859-85, residente e domiciliada na Travessa Primeiro de Maio, nº 127, Bairro
Cristo Rei, em Laranjeiras do Sul, conforme determinações da r. sentença, parte dela a seguir transcrita
(...) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os  pedidos  para  o  fim  de  submeter  a  requerida  à 
curatela, tomando-o como necessário seja assistido por curador quando da prática de atos de natureza
patrimonial e negocial, sob pena de invalidade do ato; restringindo, assim, que sem acompanhamento do
seu curador possa emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada,
destacando-se os deveres constantes dos artigos.  Nomeio curadora da interditada a Sra. IVONIR DAS

 GRAÇAS MARCELITES, que deverá prestar compromisso competindo-lhe a assistência exclusivamente
 quanto aos atos que possam comprometer o patrimônio do incapaz (artigo 1.782, do Código Civil), nos

  termos do artigo 759 do Código de Processo Civil/2015, 1.740 a1.752 do Código Civil e artigo 92 da Lei
  (...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Laranjeiras do Sul, 16dos Registros Públicos, no que couber.

de agosto de 2019.  Juiz de Direito.BRUNO OLIVEIRA DIAS.

O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de costume. Dado e passado nesta
cidade de Laranjeiras do Sul/PR, aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove.

 ANDREZA DORIGON DE QUADROSEu, , Funcionária Juramentada, Portaria 10/2016.
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PROJUDI - Processo: 0001625-66.2019.8.16.0104 - Ref. mov. 172.1 - Assinado digitalmente por Andreza Dorigon de Quadros
04/05/2021: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/INTIMAÇÃO. Arq: Edital

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI
Rua Barão do Rio Branco, 3040 - Fórum - São Francisco - Laranjeiras do Sul/PR - CEP:

85.303-130 - Fone: 42 3635-7000 - E-mail: primeiravarajudicial@gmail.com
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS INTERESSADOS DA
SUBSTITUIÇÃO DA CURATELA DA INTERDITADO PAULO FURMAN
O Doutor BRUNO OLIVEIRA DIAS, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial desta Comarca de
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente leva ao
conhecimento de todos, para que no futuro não aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste
Juízo e Cartório Cível se processou os autos nº  de 0001188-64.2015.8.16.0104 TUTELA E

, no qual foi deferida a substituição da curatela da interditado, o CURATELA Sr. PAULO FURMAN,
brasileiro, solteiro, agricultor, maior, portador da CI/RG n ° 8081725-8SSP/PR e inscrita no CPF/MF
sob n° 76 I.967.809-30 conforme certidão de nascimento nº 1465, fl. 67 do livro A2 residente e
domiciliado na Linha Divisor da Herveira, zona rural do município de Nova Laranjeiras/PR, tomando
como necessário que seja assistida por curador quando da prática de quaisquer atos de natureza civil,

  nomeando-lhe como curadora, a Sra. MARIA APARECIDA DO PRADO  , brasileira, inscrita no
 068.043.109-85CPF/MF sob n° residente e domicilia da na Linha Divisor da Herveira, zona rural do

município de Nova Laranjeiras PR, conforme determinações da r. sentença, parte dela a seguir transcrita
(...) POSTO ISTO, defiro a substituição da  curatela  do  interditado  ,PAULO FURMAN

 nomeando-lhe curadora a Sra. MARIA APARECIDA DO PRADOcom fundamento no art. 1.775, § 3º,
do Código Civil. Lavre-se termo e em obediência ao disposto no art. 1.184 do CPC e no art. 9º, III, do
Código Civil, inscreva-se a presente sentença no Registro Civil competente e publique-se na imprensa
oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 dias. Custas na forma da Lei nº 1.060/50. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. Laranjeiras do Sul, 07 de agosto de 2020 (o). 

, Juiz de Direito.BRUNO OLIVEIRA DIAS

O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de costume. Dado e passado
nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR, aos cinco dias do mês de maio do ano dois mil e vinte e um. Eu, 

, Funcionária Juramentada, Portaria 10/2016.ANDREZA DORIGON DE QUADROS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI
Rua Barão do Rio Branco, 3040 - Fórum - São Francisco - Laranjeiras do Sul/PR - CEP: 85.303-130 -

Fone: 42 3635-7000 - E-mail: primeiravarajudicial@gmail.com

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE
ANTONIO GOMES DA SILVA.

O Doutor BRUNO OLIVEIRA DIAS, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial desta Comarca de Laranjeiras do Sul,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER  aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente leva ao conhecimento de todos,,
para que no futuro não aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível se processou os autos 

 no qual foi declarada parcialmente incapaz, a nº 0001988-87.2018.8.16.0104 de INTERDIÇÃO, Sr. RAFAEL ALVES
 brasileiro, solteiro, aposentado, surdo/mudo, órfão, data   de   nascimento   22/09/1988,   portador   do   CPF  DE LIMA

071.144.879-59,      residente   e  domiciliado  na  Rua  Padre  Manoel  da  Nobrega,  145  –  Bairro  Presidente  Vargas 
-  Laranjeiras do Sul-PR, foi submetido a curatela, tomando como necessário que seja assistido por curador quando a
prática de atos de natureza patrimonial e negocial, sob pena de invalidade  do  ato; restringindo, assim, que sem
acompanhamento de seu curador possa emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser
demandado, nomeando-lhe como curadora sua filha,  brasileira,  divorciada,Sra. HELIA  FRANCISCA  DE  LIMA,
desempregada, portadora do CPF sob n.257.703.579-91 e RG 36.176.159-4,  residente e domiciliada  na  Rua  Padre 
Manoel  da  Nobrega,  145  –  Bairro  Presidente  Vargas  -  Laranjeiras do Sul-PR, conforme determinações da r.
sentença, parte dela a seguir transcrita (...)Ante  o  exposto,  com  suporte  no  artigo  487,  inciso  I,  do  Código  de 
Processo  Civil/2015,  e artigos  1.767  e  1.775,  §3º,  do  Código  Civil  e  artigo  84,  §1°,  da  Lei  nº  13.146/15,
JULGO PROCEDENTES os pedidos para o fim de submeter a requerida à curatela, tomando-o como necessário seja
assistido por curador quando da prática de atos de natureza patrimonial e negocial,  sob  pena  de  invalidade  do  ato; 
restringindo,  assim,  que  sem  acompanhamento  do seu  curador  possa  emprestar,  transigir,  dar  quitação,  alienar, 
hipotecar,  demandar  ou  ser demandado. Nomeio curadora da interdita a Sra. , queHELIA  FRANCISCA  DE  LIMA
deverá prestar compromisso competindo-lhe a assistência exclusivamente quanto aos atos que possam comprometer o
patrimônio do incapaz (artigo 1.782, do Código Civil), nos termos do artigo 759 do Código de Processo Civil/2015,
destacando-se os deveres constantes dos artigos 1.740 a 1.752 do Código Civil e artigo 92 da Lei dos Registros Públicos,
no que couber. Os valores recebidos a qualquer título, inclusive de entidade previdenciária deverão ser aplicados
exclusivamente na saúde, alimentação e bem-estar da interdita. Aplicando-se, no caso, o disposto no artigo 553 do
CPC/2015 e as respectivas sanções. A presente decisão produz efeito imediato (CPC/2015, art. 755), haja vista que em
caso de interposição de recurso o mesmo somente será recebido em seu efeito devolutivo. Em obediência ao disposto no
artigo 755 § 3º do CPC/2015 e artigo 9º, inciso III, do Código Civil, deverá esta sentença ser inscrita  junto  ao  Ofício 
do  Registro  Civil  desta Comarca, e publicada na imprensa local e no órgão oficial, por 03 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias. A decisão de interdição deverá ser registrada no cartório de Registro de Pessoas Naturais desta  Comarca 
(na  forma  dos  artigos  89  e  92  da  Lei  dos  Registros  Públicos),  com observância  do  que  dispõe  o  parágrafo 
único  do  artigo  93  da  Lei  de  Registros  Públicos. Somente após é que será lavrado o termo de curatela definitivo.
Expedir  ofício  neste  sentido,  salientando-se  para  a  necessidade  de  se  confirmada  a realização  dos  atos  na  forma 
do  item  15.9.5  do  Código  de  Normas,  bem  como  de  ser informado  o  cartório  aonde  foi  lavrado  o  nascimento 
ou  casamento,  para  as  anotações devidas (artigos 106 e 107, § 1º da Lei dos Registros Públicos, de acordo com o item

 15.9.7 e 15.1.1.3, inciso X, do Código de Normas). Intime-se  a  curadora  para  prestar  compromisso,  depois  de 
atendidas  as  determinações contidas nos artigos 92 e 93, ambos da Lei dos Registros Públicos. Prazo: cinco (05) dias 

 BRUNO OLIVEIRA DIASLaranjeiras do Sul, 15 de maio de 2.020 (o). , Juiz de Direito.

O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de
 ANDREZALaranjeiras do Sul/PR, aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano dois mil e dezessete. Eu,

DORIGON DE QUADROS, Funcionária Juramentada, Portaria 10/2016.
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LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

 
LICI TAÇÃO  MOD ALID ADE PRE G ÃO  Nº.  02/2021-ASSISCOP 

HOM OLOG AÇÃO  E  ADJ UDI CAÇ ÃO 
A Presidente da ASSISCOP,  no uso de atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,  torna público a HOMOL OG AÇÃO  do procedimento licitatório 
modalidade Pregão Presencial nº. 02/2021-ASSISCOP  cujo objeto é o 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COM FORNECIMENTO CONTÍNUO PELO 
PERIODO  DE 24 MESES CONFORME DEMANDA DE UTILIZAÇÃO DIÁRIA  e  
a ADJ UDI CAÇÃO,  de acordo com a ata e parecer jurídico,  à empresa  DIPOL 
POSTOS DE COMBUSTÍVEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.219.334/0001-
86 com valor total de R$ 665.940,00  (seiscentos e sessenta e cinco mil  
novecentos e quarenta reais ).  

Laranjeiras do Sul ,  04 de maio de 2021.  
ELIO BOLZ ON JUNIO R 

PRESI DEN TE  
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LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2021-ASSISCOP 
CONTRATO N° 09-21 

Objeto: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS COM FORNECIMENTO CONTÍNUO PELO 
PERÍODO DE 24 MESES CONFORME DEMANDA DE UTILIZAÇÃO DIÁRIA.  
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - 
ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, neste ato representada pelo Presidente Sr. ELIO 
BOLZON JUNIOR. 
CONTRATADA: DIPOL POSTOS DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 02.219.334/0001-86, 
neste  ato representada pelo Sr. ALBERTO MINSKI JUNIOR. 
Valor total do contrato: R$ 665.940,00 (seiscentos e sessenta e cinco mil novecentos e 
quarenta reais). 
DATA DE ASSINATURA: 04 de Maio de 2021. 
VIGENCIA: 24 MESES. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná 

 
 

 
 

 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PREVIA  

JOAO PAULO ALBERTON portador CPF 048.099.009-32, torna publico que na data de 
29/03/2021 recebeu do IAT-PR - Instituto Agua e Terra, Licença Previa (Ampliação) para 
suinocultura terminação, localizado Lote Rural 103, gleba 01, Imóvel Andrada, Linha Kennedy, 
Município Três Barras do Paraná – Pr. 

 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE  INSTALAÇÃO  

JOAO PAULO ALBERTON portador CPF 048.099.009-32, torna publico que na data de 
06/05/2021 requereu do IAT-PR - Instituto Agua e Terra, Licença de Instalação (Ampliação) 
para suinocultura terminação, localizado Lote Rural 103, gleba 01, Imóvel Andrada, Linha 
Kennedy, Município Três Barras do Paraná – Pr. 

 

 

Resposta:             

Nr. da 
Linha Fundamentação Legal Perguntas  Não / Sim

1 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 1º § 1º

O SIAFIC do ente federativo é utilizado por todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20 da LC nº 101/2000, incluídas as
defensorias públicas? Não 31/12/2022

2 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 1º § 3º O Poder Executivo é o responsável pela contratação ou desenvolvimento, manutenção e atualização do SIAFIC? Não 31/12/2022

3 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 1º § 3º

O Poder Executivo é o responsável pela definição das regras contábeis e das políticas de acesso e segurança da informação,
aplicáveis aos Poderes e aos órgãos de cada ente federativo, resguardada a autonomia? Não 31/12/2022

4 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 1º §1º, inciso I

O SIAFIC controla e evidencia as operações realizadas pelos Poderes e órgãos e os seus efeitos sobre os bens, os direitos, as
obrigações, as receitas e as despesas orçamentárias do ente federativo? Sim Já atendido

5 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 1º §1º, inciso I

O SIAFIC controla e evidencia as operações realizadas pelos Poderes e órgãos e os seus efeitos sobre os bens, os direitos, as
obrigações,  as receitas e despesas patrimoniais do ente federativo? Sim Já atendido

6 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 1º §1º, inciso II

O SIAFIC controla e envidencia os recursos dos orçamentos, das alterações decorrentes de créditos adicionais, das receitas prevista e
arrecadada e das despesas empenhadas, liquidadas e pagas à conta desses recursos e das respectivas disponibilidades? Sim Já atendido

7 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 1º §1º, inciso III

O SIAFIC controla e evidencia perante a Fazenda Pública, a situação daqueles que arrecadem receitas, efetuem despesas e
administrem ou guardem bens a ela pertencentes ou confiados? Sim Já atendido

8 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 1º §1º, inciso IV

O SIAFIC controla e evidencia a situação patrimonial do ente público e a sua variação efetiva ou potencial, observada a legislação e
normas aplicáveis? Sim Já atendido

9 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 1º §1º, inciso V

O SIAFIC controla e evidencia as informações necessárias à apuração dos custos dos programas e das unidades da administração
pública? Não 31/12/2022

10 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 1º §1º, inciso VI

O SIAFIC controla e evidencia a aplicação dos recursos pelos entes federativos, agrupados por ente federativo beneficiado, incluído o
controle de convênios, de contratos e de instrumentos congêneres? Não 31/12/2022

11 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 1º §1º, inciso VII

O SIAFIC controla e evidencia as operações de natureza financeira não compreendidas na execução orçamentária, das quais resultem
débitos e créditos? Sim Já atendido

12 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 1º §1º, inciso VIII

O SIAFIC emite relatórios do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais ou consolidados, gerados em conformidade com o Plano
de Contas Aplicado ao Setor Público estabelecido pelas normas gerais de consolidação das contas públicas a que se refere o § 2º do
art. 50 da LC nº 101/2000? Não 31/12/2022

13 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 1º §1º, inciso IX

O SIAFIC permite a emissão das demonstrações contábeis e dos relatórios e demonstrativos fiscais, orçamentários, patrimoniais,
econômicos e financeiros previstos em lei ou em acordos nacionais ou internacionais, com disponibilização das informações em tempo
real (até o primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil)? Sim Já atendido

14 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 1º §1º, inciso X

O SIAFIC controla e evidencia as operações intragovernamentais, com vistas à exclusão de duplicidades na apuração de limites e na
consolidação das contas públicas? Não 31/12/2022

15 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 1º §1º, inciso XI O SIAFIC controla e evidencia a origem e a destinação dos recursos legalmente vinculados à finalidade específica?

Sim Já atendido

16 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 1º §6º O SIAFIC é único no ente federativo e permite a integração com outros sistemas estruturantes existentes? Não 31/12/2022

Previsão de 
Adequação ao 

Decreto nº 
10.540/2020 ¹

G1 - Requisitos Mínimos do SIAFIC

Resposta:             

Nr. da 
Linha Fundamentação Legal Perguntas  Não / Sim

17 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 4º O SIAFIC processa e centraliza o registro contábil dos atos e fatos que afetam ou podem afetar o patrimônio da entidade? Não 31/12/2022

18 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 4º, § 1º, inciso I

Os registros contábeis realizados no SIAFIC estão em conformidade com o mecanismo de débitos e créditos em partidas dobradas, ou
seja, para cada lançamento a débito há outro lançamento a crédito de igual valor? Sim Já atendido

19 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 4º, § 1º, inciso II No SIAFIC, o registro contábil é efetuado em idioma e moeda corrente nacionais? Sim Já atendido

20 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 4º, § 2º

O SIAFIC permite a conversão de transações realizadas em moeda estrangeira para moeda nacional à taxa de câmbio vigente na data
do balanço? Não 31/12/2022

21 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 4º, § 4º

Os registros contábeis devem ser efetuados de forma analítica e refletir a transação com base em documentação de suporte que
assegure o cumprimento da característica qualitativa da verificabilidade. O SIAFIC somente permite lançamentos contábeis em contas
analíticas? 

Sim Já atendido

22 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 4º, § 6º

O registro contábil conterá, no mínimo, os seguintes elementos: I- a data da ocorrência da transação; II - a conta debitada; III - a conta
creditada; IV - o histórico da transação, com referência à documentação de suporte, de forma descritiva ou por meio do uso de código
de histórico padronizado; V - o valor da transação; e VI o número de controle dos registros eletrônicos que integrem um mesmo
lançamento contábil. O SIAFIC só permite a inclusão de registros contábeis se identificados todos esses elementos?

Não 31/12/2022

23 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 4º, § 7º

No SIAFIC, o registro dos bens, dos direitos e das obrigações possibilita a indicação dos elementos necessários à sua caracterização
e identificação? Sim Já atendido

24 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 4º §8º

O SIAFIC contempla procedimentos que garantam a segurança, a preservação e a disponibilidade dos documentos e dos registros
contábeis mantidos em sua base de dados? Sim Já atendido

25 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 4º §9º O SIAFIC permite a acumulação dos registros por centros de custos? Não 31/12/2022

26 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 4º, §10, III

O SIAFIC veda a alteração dos códigos-fonte ou de suas bases de dados que possam modificar a essência do fenômeno
representado pela contabilidade ou das demonstrações contábeis? Sim Já atendido

27 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. º, §10, IV

O SIAFIC veda a utilização de ferramentas de sistema que refaçam os lançamentos contábeis em momento posterior ao fato contábil
ocorrido, que ajustem ou não as respectivas numerações sequenciais e outros registros de sistema? Não 31/12/2022

28 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 4º § 1º

A escrituração contábil deve representar integralmente o fato ocorrido e observar a tempestividade necessária para que a informação
contábil gerada não perca a sua utilidade. O SIAFIC assegura a inalterabilidade das informações originais, impedindo alteração ou
exclusão de lançamentos contábeis realizados?

Sim Já atendido

29 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 5º

O SIAFIC contem rotinas para a realização de correções ou de anulações por meio de novos registros, de forma a preservar o registro
histórico dos atos? Sim Já atendido

30 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 6º, I c/c § 1º

O SIAFIC ficará disponível até o vigésimo quinto dia do mês para a inclusão de registros necessários à elaboração de balancetes
relativos ao mês imediatamente anterior. O SIAFIC impede a realização de lançamentos após o dia 25 do mês subsequente? Não 31/12/2022

31 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 6º, II

O SIAFIC ficará disponível até trinta de janeiro para o registro dos atos de gestão orçamentária e financeira relativos ao exercício
imediatamente anterior, inclusive para a execução das rotinas de inscrição e cancelamento de restos a pagar. O SIAFIC impede a
realização de lançamentos após o dia 30 de janeiro?

Não 31/12/2022

32 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 6º, III

O SIAFIC ficará disponível até o último dia do mês de fevereiro para outros ajustes necessários à elaboração das demonstrações
contábeis do exercício imediatamente anterior e para as informações com periodicidade anual a que se referem o § 2º do art. 48 e o
art. 51 da LC nº 101/2000. O SIAFIC impede a realização de lançamentos após o último dia do mês de fevereiro?

Não 31/12/2022

G2 - Requisitos Mínimos dos Procedimentos Contábeis do SIAFIC
Previsão de 

Adequação ao 
Decreto nº 

10.540/2020 ¹

Resposta:             

Nr. da 
Linha Fundamentação Legal Perguntas  Não / Sim

33 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 7º, § 1º

O SIAFIC disponibiliza, em meio eletrônico e de forma pomenorizada, as informações sobre a execução orçamentária e financeira, em
tempo real (até o primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil)? Sim Já atendido

34 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 7º, §3º, inciso III

A disponibilização em meio eletrônico de acesso público observa os requisitos estabelecidos na Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018)? Sim Já atendido

35 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 8º, inciso I, a)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos
praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados referentes ao empenho, à liquidação e ao pagamento? Sim Já atendido

36 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 8º, inciso I, b)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos
praticados pelas unidades gestoras ou executoras do número do processo que instruir a execução orçamentária da despesa, quando
for o caso?

Sim Já atendido

37 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 8º, inciso I, c)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos
praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados referentes a classificação orçamentária, com a especificação da unidade
orçamentária, da função, da subfunção, da natureza da despesa, do programa e da ação e da fonte dos recursos que financiou o
gasto?

Sim Já atendido

38 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 8º, inciso I, d)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos
praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados referentes aos desembolsos independentes da execução orçamentária? Sim Já atendido

39 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 8º, inciso I, e)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos
praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados referentes a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, com
seu respectivo número de inscrição no CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, inclusive quanto aos desembolsos
de operações independentes da execução orçamentária, exceto na hipótese de folha de pagamento de pessoal e de benefícios
previdenciários?

Sim Já atendido

40 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 8º, inciso I, f)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos
praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados referentes aos convênios realizados, com o número do processo
correspondente, o nome e identificação por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto e o valor?

Sim Já atendido

41 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 8º, inciso I, g)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos
praticados pelas unidades gestoras ou executoras, quanto à despesa, dos dados referentes ao procedimento licitatório realizado, ou a
sua dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso, com o número do respectivo processo?

Sim Já atendido

42 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 8º, inciso I, h)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos 
praticados pelas unidades gestoras ou executoras, quanto à despesa, dos dados referentes a descrição do bem ou do serviço 
adquirido, quando for o caso? 

Sim Já atendido

43 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 8º, inciso II, a)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos 
praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados e valores relativos à previsão da receita na lei orçamentária anual? Sim Já atendido

44 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 8º, inciso II, b)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos 
praticados pelas unidades gestoras ou executoras, quanto à receita, dos dados e valores relativos ao lançamento, resguardado o sigilo 
fiscal na forma da legislação, quando for o caso?

Sim Já atendido

45 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 8º, inciso II, c)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos 
praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados e valores relativos à arrecadação, inclusive referentes a recursos 
extraordinários?

Sim Já atendido

46 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 8º, inciso II, d)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos 
praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados e valores referentes ao recolhimento? Sim Já atendido

47 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 8º, inciso II, e)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos 
praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados e valores referentes à classificação orçamentária, com a especificação 
da natureza da receita e da fonte de recursos?                                                                                                                                  

Sim Já atendido

G3 - Requisitos Mínimos de Transparência da Informação do SIAFIC
Previsão de 

Adequação ao 
Decreto nº 

10.540/2020 ¹

Resposta:             

Nr. da 
Linha Fundamentação Legal Perguntas  Não / Sim

48 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 9º, inciso I 

O SIAFIC permite o armazenamento, a integração, a importação e a exportação de dados, observados o formato, a periodicidade e o
sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União? Sim Já atendido

49 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 9º, inciso II

O SIAFIC tem mecanismos que garantam a integridade, a confiabilidade, a auditabilidade e a disponibilidade da informação registrada
e exportada? Sim Já atendido

50 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 9º, inciso III Os documentos gerados pelo SIAFIC contem a identificação do sistema e do seu desenvolvedor? Sim Já atendido

51 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 11, caput

O SIAFIC tem mecanismos de controle de acesso de usuários baseados, no mínimo, na segregação das funções de execução
orçamentária e financeira, de controle e de consulta? Sim Já atendido

52 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 11, § 1º O SIAFIC impede a criação de usuários sem a indicação de CPF ou Cerificado Digital (usuário genérico)? Não Já atendido

53 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 11, § 4º O SIAFIC mantem controle da concessão e da revogação das senhas de acesso ao sistema? Sim Já atendido

54 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 11, § 5º

O SIAFIC arquiva os documentos referentes ao cadastramento e à habilitação de cada usuário e os mantem em boa guarda e
conservação, em arquivo eletrônico centralizado, que permita a consulta por órgãos de controle interno e externo e por outros
usuários?

Não 31/12/2022

55 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 12

O registro das operações de inclusão, exclusão ou alteração de dados efetuadas pelos usuários será mantido no Siafic e conterá, no 
mínimo:
I ‐ o código CPF do usuário;
II ‐ a operação realizada; e
III ‐ a data e a hora da operação.                                                                                                                                                                                             
O SIAFIC mantém o registro das operações efetuadas no sistema?

Não 31/12/2022

56 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 14 O SIAFIC tem mecanismos de proteção contra acesso direto não autorizado a sua base de dados? Sim Já atendido

57 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 14, § 2º O SIAFIC veda a manipulação da base de dados e registra cada operação realizada em histórico gerado pelo banco de dados (logs)? Sim Já atendido

58 Decreto nº 10.540/2020, 
Art. 15

O SIAFIC mantém cópia de segurança da base de dados que permita a sua recuperação em caso de incidente ou de falha, com
periodicidade diária? Sim Já atendido

G4 - Requisitos Mínimos Tecnológicos do SIAFIC
Previsão de 

Adequação ao 
Decreto nº 

10.540/2020 ¹
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramarquinho@hotmail.com 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO n.º 003/2021  

 
  

SÚMULA: Dispõe sobre a APROVAÇÃO COM RESSALVAS das 
Contas de Luiz Cezar Baptistel, Prefeito do MUNICÍPIO DE 
MARQUINHO – ESTADO DO PARANÁ, relativas ao Exercício 
Financeiro de 2014, e dá outras providências.  

 
      
 
     O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
no uso de suas atribuições legais e com base no disposto na Lei Orgânica e Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Marquinho- Estado do Paraná. 
 

    DECRETA 

 

Art.1º: Ficam aprovadas com ressalvas as contas de Luiz Cezar Baptistel, Prefeito do 
MUNICÍPIO DE MARQUINHO – ESTADO DO PARANÁ, relativas ao EXERCÍCIO FINANCEIRO 

DE 2014, embasado no Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, constante 
no Acórdão de Parecer Prévio n.º 250/20 – Tribunal Pleno, anexo ao Processo n.º 
482430/18, que fica acolhido para os fins e efeitos legais. 
 
 Art.2º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.  
  
    Sala de Sessões da Câmara Municipal de Marquinho – Estado do 
Paraná em 05 de Abril de 2021. 
 
 

JOÃO IUNG NETO 

Presidente 

 

 

 

 

 
DECRETO LEGISLATIVO N.º  20/2021-CMC 

   
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A 
APROVAÇÃO DAS CONTAS DO 
MUNICÍPIO DE CANTAGALO-PR, 
REFERENTE O EXERCÍCIO DE 
2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
                                            O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO DE 
CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:  

 
DECRETA 

 
ART. 1º - Ficam APROVADAS as contas da Prefeitura Municipal de Cantagalo-PR, 

referentes ao exercício de 2019, de responsabilidade do então Prefeito Municipal, Sr. 

Jair Rocha da Silva, com respaldo no Acórdão de Parecer Prévio Nº 390/2020– 

Segunda Câmara, emitido pelo Tribunal de Contas Estadual. 

 

ART. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário.  

 

ART 3º - Publique-se e arquive-se. 

 
Cantagalo-PR, 03 de MAIO de 2021. 

 
 

REINALDO GOMES DA SILVA 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

  

  

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU, Estado do 
Paraná, comunica aos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Presencial, visando à aquisição de Gasolina 
Comum., para atender as demandas da Câmara Municipal de 
Quedas do Iguaçu, conforme especificações constantes no 
Anexo I – Termo de Referência do edital em questão. 
 

Data Abertura: 21/05/2021 
Horário: 09h30min 
Local: Sala de Reuniões da Câmara Municipal 

 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações, bem 

como o edital em questão e seus anexos poderão ser obtidos no 
site www.camaraqi.pr.gov.br e também junto a Câmara 
Municipal de Vereadores de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, sito à Rua Palmeiras, 1254, centro, no horário normal 
de expediente, de segunda a sexta-feira das 08:00 às 11:30 
horas e das 13:30 às 17:00 horas. Demais informações poderão 
ser obtidas pelo fone (0xx46) 3532-4980. 

 
 

Quedas do Iguaçu, 05 de maio de 2021. 
 
 
 

FRANCIELI DISNER 
Pregoeira   

  

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU, Estado do 
Paraná, comunica aos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Presencial, visando à aquisição de Papel 
sulfite A4 e plástico para plastificação, para atender as 
demandas da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, 
conforme especificações constantes no Anexo I – Termo de 
Referência do edital em questão. 
 

Data Abertura: 20/05/2021 
Horário: 14h00min 
Local: Sala de Reuniões da Câmara Municipal 

 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações, bem 

como o edital em questão e seus anexos poderão ser obtidos no 
site www.camaraqi.pr.gov.br e também junto a Câmara 
Municipal de Vereadores de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, sito à Rua Palmeiras, 1254, centro, no horário normal 
de expediente, de segunda a sexta-feira das 08:00 às 11:30 
horas e das 13:30 às 17:00 horas. Demais informações poderão 
ser obtidas pelo fone (0xx46) 3532-4980. 

 
 

Quedas do Iguaçu, 05 de maio de 2021. 
 
 
 

FRANCIELI DISNER 
Pregoeira 

 
  

  

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU, Estado do 
Paraná, com a devida autorização expedida pelo presidente, 
comunica aos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
visando à contratação de empresa especializada para locação 
de máquinas copiadoras/impressoras multifuncionais e plotter, 
com fornecimento total de suprimentos e manutenção, para 
atender as demandas da Câmara Municipal de Quedas do 
Iguaçu, conforme especificações constantes no Anexo I – 
Termo de Referência do edital em questão. 
 

Data Abertura: 20/05/2021 
Horário: 09h30min 
Local: Sala de Reuniões da Câmara Municipal 
 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações, bem 

como o edital em questão e seus anexos poderão ser obtidos no 
site www.camaraqi.pr.gov.br e também junto a Câmara 
Municipal de Vereadores de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, sito à Rua Palmeiras, 1254, centro, no horário normal 
de expediente, de segunda a sexta-feira das 08:00 às 11:30 
horas e das 13:30 às 17:00 horas. Demais informações poderão 
ser obtidas pelo fone (0xx46) 3532-4980. 

 
 

Quedas do Iguaçu, 05 de maio de 2021. 
 
 
 

FRANCIELI DISNER 
Pregoeira 
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